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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO DA CONTRATACAO

Contratacdo de empresa especializada em sistema de energia fotovoltaica para elaboracéo do projeto
executivo, aprovacao junto a concessiondria, fornecimento de material e mao de obra e tudo que se
fizer necessario para o pleno funcionamento do sistema, a ser executado na Nova sede da 72
Superintendéncia Regional da Codevasf situado na Avenida Maranhdo no Municipio de Teresina,
localizado no Estado Piaui.

2. TERMINOLOGIAS E DEFINICOES
Neste Termo de Referéncia (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com o objeto da
contratacdo acima solicitado, os termos ou expressdes tém o seguinte significado e/ou interpretacéo:

AREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRAESTRUTURA (AD) — Unidade da
administracdo superior da Codevasf, a qual estiq afeta as demais unidades técnicas que tém por
competéncia a fiscalizacdo e a coordenacdo dos servicos de engenharia objeto deste Termo de
Referéncia.

CANTEIRO DE OBRAS - Local onde serdo implantadas as estruturas fixas e/ou mdéveis do
empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execucéo das obras. Nestas estruturas estardo
incluidas as instalagBes para as equipes de apoio e eventualmente do pessoal de acompanhamento
e controle da Codevasf.

CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do S&do Francisco e do Parnaiba —
Empresa publica vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de
Grandes Areas Norte, Quadra 601 — Lote 1 — Brasilia/DF.

COMO CONSTRUIDO (AS BUILT) — E a definicdo qualitativa e quantitativa de todos 0s servigos
executados, resultante do Projeto Executivo com as alteragBes e modificagBes ocorridas durante a
execucao da obra, como desenhos, listas, planilhas, etc.

CONTRATADA — Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execucdo do
objeto.

CONTRATO - Documento, subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as
obrigacg®es e direitos de ambas com relacéo a execucao dos servigos.

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO - representacio grafica da programacao parcial ou total de
um trabalho ou servigo, no qual sdo indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para
concluséo, aliados aos custos ou precos.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES - Documentos que, por forca de
condicdes técnicas imprevisiveis, se fizerem necessarios para a complementag¢édo ou suplementacéo
dos documentos emitidos no Termo de Referéncia.

DOCUMENTOS DE CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e
regulam a execucéo dos servigos, compreendendo o Edital, Termo de Referéncia, especificacbes
técnicas, desenhos e proposta de preco da executante, cronogramas e demais documentos
complementares que se fagam necessarios a execugéo do objeto.

DIARIO DE OBRA - E uma espécie de memorial da obra, onde s&o descritos os acontecimentos
mais importantes em um determinado dia: os servicos feitos, os equipamentos utilizados (e por
quantas horas), as condi¢cdes do clima, etc. Caso necessario, também podem ser descritos os
problemas na execucao de servicos, falhas nos equipamentos, etc.
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ESPECIFICACAO TECNICA — Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os
materiais e os procedimentos de execucao a serem adotados na construcdo. Tém como finalidade
complementar a parte grafica do projeto. Sdo partes integrantes das especificacfes técnicas:

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificagdo da obra, regime de execugdo da obra,
fiscalizacdo, recebimento da obra, modificacbes de projeto e classificacdo dos servigos.
Havendo caderno de encargos, este englobara quase todos estes aspectos.

b) Especificagdo dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicavel a qualquer
obra) ou especifica (relacionando apenas os materiais a serem usados na obra em questdo).

c) Discriminagdo dos servigos - especifica como devem ser executados os servigos, indicando
tracos de argamassa, método de assentamento, forma de corte de pecas, etc.

FISCALIZACAO — Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representacéo a fiscalizacio
do contrato.

LICITANTE — Empresa habilitada para apresentar proposta.

OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA — Séo todas as atividades relativas a execugéo das obras
civis, de construcao, reforma, recuperagdo ou ampliagdo de bem imdvel.

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DO LICITANTE — Representa o produto do
somatério do preco do Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos
quantitativos, gerando o valor para execuc¢ao do objeto que se pretende contratar.

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORCAMENTO DE REFERENCIA — Representa o produto
do somatdrio do preco de referéncia da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos
respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orcamentéria e o limite para o
pagamento do objeto que se pretende contratar.

PLANO DE TRABALHO - Documento que descreve a sequéncia de fases de uma tarefa ou a
sequéncia de tarefas referentes a determinado servigo ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a
ser gasto em cada uma.

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA (PGAO) — Consiste numa ferramenta de
gerenciamento das atividades corriqueiras, relacionadas a questdo ambiental, na fase de construcéo
de obras, de forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano,
elaborado por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos
para a aplicagdo adequada de medidas ambientais a serem executadas na Area Diretamente Afetada
— ADA da obra. Esse plano tem como objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as ac¢des
ambientais aqui propostas, sejam implantadas, de forma a zelar pela qualidade ambiental da obra.

Como objetivos especificos:
a) Executar a obra de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais associados;
b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possivel da agua, solo, ar,
fauna e flora;
c) Executar trabalhos de educagdo ambiental junto aos operéarios da obra;
d) Evitar interferéncias negativas, das atividades na obra e dos seus colaboradores sobre o meio
ambiente.

PROJETO BASICO - Conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nivel de preciséo
adequado, para caracterizar a obra ou servico, ou complexo de obras ou servi¢cos objeto da licitagéo,
elaborado com base nas indica¢des dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a
avaliacdo do custo da obra e a definicdo dos métodos e do prazo de execucdo, devendo conter os
seguintes elementos:
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a) Desenvolvimento da solucéo escolhida de forma a fornecer visdo global da obra e identificar
todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) Solucdes técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulacdo ou de variantes durante as fases de elaboragédo do projeto
executivo e de realiza¢do das obras e montagem;

C) Identificagdo dos tipos de servicos a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, bem como suas especificacdes que assegurem os melhores resultados para o
empreendimento, sem frustrar o carater competitivo para a sua execucao;

d) Informagdes que possibilitem o estudo e a dedugdo de métodos construtivos, instalagdes
provisorias e condi¢cdes organizacionais para a obra, sem frustrar o carater competitivo para a
sua execucao;

€) Subsidios para montagem do plano de licitagdo e gestdo da obra, compreendendo a sua
programacdo, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalizacdo e outros dados
necessarios em cada caso;

PROJETO EXECUTIVO — E o conjunto dos elementos necessarios e suficientes a execucdo
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associacdo Brasileira de Normas
Técnicas — ABNT.

PROPOSTA — Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitario e global dos
servicos e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e precos unitérios propostos.

RELATORIO DE OBRAS — Documento a ser emitido pela CONTRATADA mensalmente, com o
resumo da situagdo fisica e financeira, contendo: cumprimento da programacéo, ocorréncias e
recomendacdes, além de conclusbes e projecdes a respeito de prazos e custos.

REUNIAO DE PARTIDA — Reunifio com as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA, onde se
definem todos os detalhes do plano de trabalho e da-se o “start up” da execugéo das obras.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL - Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente a
presidéncia da Codevasf, situada em Teresina/Pl, em cuja jurisdicdo territorial localizam-se os
servicos de engenharia objeto deste Termo de Referéncia.

TERMO DE REFERENCIA (TR) — Conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nivel de
precisdo adequado, para caracterizar 0s servicos a serem contratados ou 0s bens a serem
fornecidos.

3. REGIME DE EXECUCAO, VALOR ESTIMADO E CRITERIO DE JULGAMENTO.

3.1. Forma de Realizacdo: Forma eletrbnica, por meio de sessdo publica realizada pela rede
mundial de computadores (www.comprasgovernamentais.gov.br). A presente licitagdo reger-
se-a pela Lei 13.303/2016, no ambiente do sistema RDC Eletrdnico do
WWWw.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. Modo de Disputa: ABERTA.
3.3. Regime de Execucdo: Empreitada por Preco Unitario.
3.4. Valor estimado: O orgamento sera publico.
3.4.1. Justifica-se 0 modo de disputa de acordo com o Acordao TCU n° 1502/2018 e o
principio da publicidade, tendo em vista que o orcamento de referéncia é base para

construcéo das propostas.

3.5. Critério de Julgamento: Menor Preco Global.
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4. LOCALIZACAO DO OBJETO

4.1. Os servicos serdo executados no municipio de Teresina, capital do Estado do Piaui na area
sob jurisdicdo da 72 Superintendéncia Regional da Codevasf:

Avenida Maranh&o, n® 1022, Bairro Centro, Teresina — P ----- CEP: 64020-470
5. DESCRICAO DOS SERVICOS

5.1. As obras e servicos de engenharia objeto desta licitagdo encontram-se descritos e
caracterizados nas EspecificacBes Técnicas e quantificados na Planilha de Custos do Valor
do Orcamento de Referéncia, que integram este Termo de Referéncia (Anexo IV e Anexo V).

5.2. O objeto do presente certame licitatério compreende basicamente os seguintes servicos:

Elaboracéo de Projeto Executivo, descrever e quantificar, elaborar especificagdo técnica para
inspecdo e testes de recebimento de equipamento em placas fotovoltaicas, inversores, chaves
de comando e de poténcia, sistema de protecdo elétrica geral interna e externa (descargas
atmosféricas) e outros, elaborar orgamento detalhado dos fornecimentos dos servigcos para
esclarecer o processo de licitacdo pela Codevasf, atendendo as recomendac¢bes do T.C.U.
confeccionar os desenhos, elaborar o manual de Operacdo e manutengdo. No Projeto Executivo,
deverdo ser considerados os sistemas abaixo relacionados:

- Instalagéo das placas fotovoltaicas,

- Instalagéo dos inversores,

- Interligacdo entre medidor da concessionaria/inversor/protecéo/placas,
— Prote¢do dos equipamentos,

— Adequacéo da sala dos inversores com climatizacéo, porta e janela tipo basculante;
— Malha de aterramento (Adequacéo),

- Sistema de prote¢do contra descargas atmosféricas,

— Sistema de comando e protecdo dos quadros de comando,

— Quadro geral de entrada,

- Manobra e protecdo de inversores,

— Fazer comissionamento e indicar ajustes de relés,

— Com estudo para coordenacéo e seletividades das protecdes,

— Detalhes das interligagdes.

Na memoria de calculo do projeto Executivo deverd constar, pardmetros relativos ao
transformador, carga, determinacdo de condutores de circuito principais e auxiliares,
determinacéo de equipamentos de medicdo de energia, determinacdo das prote¢des.

Conforme nosso levantamento devera ser instalado um total aproximado de 140,00KWp,
sistema fotovoltaico conectado a rede elétrica podendo variar 5% deste valor para mais ou
menos, portanto a unidade de servigco a ser registrada serd o quilowatt pico (kWp) nominal
considerando que a latitude: -5,086179°S (conferir) considerando uma inclinagéo de 15° (quinze
graus) dos painéis fotovoltaicos em relacao ao plano horizontal, foi considerado a radiagdo média
mensal para dimensionamento da quantidade de painéis e poténcia total dos inversores (04
unidades energizadas)

A unidade de servico a ser registrada ser4 o quilowatt pico (kWp) nominal instalado,
integralmente aplicados na mesma unidade de geracao fotovoltaica.

A contratacdo correspondera a instalacdo completa de um sistema de geracdo de energia
fotovoltaica numa unidade do dimensionado conforme as diretrizes deste Termo de Referéncia e
atendendo todas as especificagdes técnicas nele contidas.

Localizacao e instalacdo das placas: Sobre o telhado da Nova Sede da 7° SR, Telha Metalica
(2,00 x 5,00m)
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6. CONDICOES DE PARTICIPACAO

6.1. Poderdo participar da presente licitacdo empresas do ramo, pertinente com 0 objeto desta
licitacdo, individuais, que atendam as exigéncias do TR e seus anexos e que possuam, até a
data de aceitacdo da melhor proposta, capital social minimo ou patriménio liquido de 10%
(dez por cento), do valor estimado da CODEVASF.

6.2. CONSORCIO E COOPERATIVAS

6.2.1.Ndo sera permitida a participacdo de pessoas juridicas organizadas sob a forma de
Consoércio de empresas, considerando que o objeto ndo envolve diversas especialidades
que exigem empresas de ramos distintos, como também néo se trata de metodologia de
execucdo de alta complexidade. N&o serd permitida também a participacdo de
Cooperativas, uma vez que ndo se enquadra o objeto da licitacdo de contrato de mao-de-
obra para execucéo sob a forma de cooperados, ndo havendo a necessidade de permissao
de participagcdo de empresas na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 05/2017.

6.3. SUBCONTRATACAO

6.3.1. Nao seré permitida a subcontratacdo total ou parcial dos servicos objeto deste Termo de
Referéncia.

6.4. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS

6.4.1. A visita aos locais de prestacdo dos servicos NAO seré obrigatdria, porém, recomenda-
se aos licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serdo executados 0s servigos
e suas circunvizinhancas, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pelo
licitante, ou de seu representante legal ou responsavel técnico, para tomar pleno
conhecimento das condi¢des e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos a serem
executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execucdo, e obter, sob sua exclusiva
responsabilidade, todas as informacdes que possam ser necessarias para a elaboracdo da
proposta e execuc¢ao do contrato.

6.4.2. E de inteira responsabilidade do licitante a verificacdo "in loco" das dificuldades e
dimensionamento dos dados necessarios a apresentacdo da Proposta. A néo verificagcao
dessas dificuldades ndo podera ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de
alteracdo dos termos contratuais estabelecidos.

6.4.3. Os custos de visita aos locais das obras e servicos de engenharia correrdo por exclusiva
conta do licitante.

6.4.4. Em caso de duvidas sobre a visita ao local onde serdo executadas as obras e servi¢os de
engenharia, os licitantes deverdo contatar com a Geréncia Regional de Infra-Estrutura da
72SR da Codevasf, em Teresina, no estado do Piaui, no telefone: (86) 3215-0130.

6.4.5. A declaracdo de que conhece o local onde serdo executados as obras/servicos e suas
circunvizinhancas serd obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de
Declaracé@o — Anexo Il deste TR), através dos seus prepostos.

7. PROPOSTA
7.1. A Proposta de Preco, devera ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta
licitacdo, e ndo poderd conter condi¢bes ou alternativas ndo previstas neste TR e seus
anexos constitutivos.

7.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos:
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a) Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante (Planilha Detalhada) com todos os seus
itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos
do Valor do Orcamento de Referéncia (Planilha Detalhada), que é parte integrante deste
Termo de Referéncia, observando-se os pre¢os or¢ados pela Codevasf.

b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante devera ser
apresentada em meio eletrénico (Microsoft Excel ou software livre), sem protecao do arquivo,
objetivando facilitar a conferéncia da mesma.

C) A Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante devera ser preenchida e assinada por
profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966.

d) O licitante de melhor proposta classificada devera preencher os formularios de composigéo
de precos unitarios, em formulario préprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem
rasuras, vedada a utilizacao de unidades genéricas ou indicadas como verba.

- A planilha de composicédo de precos unitrios devera ser apresentada também
em meio eletrénico (Microsoft Excel ou software livre), sem prote¢éo do arquivo,
objetivando facilitar a conferéncia da mesma;

- O licitante devera apresentar a planilha de composi¢do de pre¢os unitarios em
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante;

- O licitante deverd, na composicdo de pre¢os unitarios de méo-de-obra, observar
0s pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei,
dissidio coletivo, acordos ou convencfes coletivas de trabalho do(s)
municipio(s) onde ocorrera(do) o(s) servico(s), ou, quando esta abranger mais
de um municipio;

- No caso de existirem itens de servicos repetidos na Planilha de Custos do Valor
da Proposta do Licitante ser4 necessario apresentar apenas uma composicao
de precos unitarios, referenciando os itens aos quais a composi¢édo pertence,
sendo necessério entregar as referidas composi¢cdes na mesma ordem e com
0S mesmos nomes dos servicos constantes das planilhas, devendo estar
devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14
da Lei 5194/1966;

- As composicdes de custos unitarios poderdo ser verificadas quanto a
adequacdo ao projeto, cabendo & comissdo solicitar a compatibilidade da
composic¢ao de custo unitario ao projeto.

e) Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro PO-XIV) — Anexo lIl.
- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista.
f) Detalhamento do BDI (Quadros PO-XV) — Anexo I

- Um quadro para os servicos (Quadro PO-XVa), sob pena de desclassificacédo
da proposta;

- No preenchimento dos Quadros — Detalhamento do BDI, o licitante devera
considerar todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislagédo
vigente, ou seja, aplicado sobre o preco de venda da obra;

- Devera ser considerado no BDI, o ISS do municipio onde serd executada a
obra. No caso de servicos que abrangem municipios distintos, para definigdo do
ISS médio, devera ser calculado com base na legislacao de cada municipio e
verificacdo de seu respectivo peso no volume dos servicos;

- Na&o poderéao ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha
de Custos do Valor da Proposta do Licitante, os tributos: Imposto de Renda
Pessoa Juridica — IRPJ e a Contribuigdo Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL;
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- No detalhamento do BDI — Quadros PO-XV, ndo devera constar do item
“Despesas Financeiras” a previsdo de despesas relativas aos dissidios;

- Os custos referentes aos servicos de Administracdo Local e Manutencédo do
Canteiro (AM) ndo poderdo ser considerados como despesas indiretas e,
portanto, ndo deverdo constar do BDI. O licitante deverd apresentar um
montante global especifico para os servigos de “AM” na Planilha de Custos do
Valor da Proposta, onde deverdo estar contemplados os itens transporte de
pessoal, mdo-de-obra, ferramentas, medicina e seguranca do trabalho, seguros,
alimentacdo do pessoal, veiculos e equipamentos, outros materiais diversos,
controle tecnolégico, comunicacdo e energia, etc., devendo observar os
guantitativos minimos necessarios ao atendimento do escopo do Termo de
Referéncia.

g) Cronograma Fisico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta do
Licitante(Planilha Resumida), obedecendo as atividades e prazos, com quantitativos
previstos més a més, observando o prazo estabelecido para a execuc¢do dos servigos,
conforme estabelecido neste TR. Embora as planilhas constantes neste TR refiram-se a
execucdo de 1 miniusina de energia solar 140kwp (basicamente com alteracdo de 5% por
cento para mais ou para menos), o cronograma a ser proposto pela CONTRATADA devera
adequar as equipes e equipamentos a serem mobilizados de forma a minimizar o tempo de
execucao dos servigos de acordo com as ORDENS DE SERVICO liberadas.

7.3. A Proposta devera ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor
global evidenciado em separado na 12 folha da proposta, em algarismo e por extenso,
baseado nos quantitativos dos servigos e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do
Valor da Proposta do Licitante, nela incluidos todos os impostos e taxas, emolumentos e
tributos, leis, encargos sociais e previdenciérios, lucro, despesas indiretas, custos relativos a
mao-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessarios a sua
execucdo, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais
destinados ao bota-fora. No caso de omissdo das referidas despesas, considerar-se-ao
inclusas no valor global ofertado.

7.4. O licitante devera prever todos 0s acessos necessarios para permitir a chegada dos
equipamentos e materiais no local de execucdo das obras e servicos de engenharia,
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer
servico para melhoria destes acessos correrdo por conta da CONTRATADA.

8. DOCUMENTACAO DE HABILITACAO
8.1. QUALIFICACAO TECNICA
8.1.1. O Licitante devera apresentar os seguintes documentos:

A licitante deve comprovar: Certificado de servicos de instalagdo e manutengdo elétrica;
exploragéo e prestacéo de servico na area de engenharia elétrica; treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, manutencao e reparacdo de maquinas e materiais elétricos; manutencéo de
redes de distribuicao.

a) Registro ou inscricdo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compativel com o objeto deste
Termo de Referéncia, conforme legislacéo vigente.

b) DECLARACAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUCAO DOS SERVICOS
(conforme subitem 6.4.5 e Anexo Il) informando que tem conhecimento do local onde seréo
executadas as obras e servicos de engenharia, emitida pelo proprio licitante, assinada
pelo(s) o(s) Responsavel(is) Técnico(s) ou Representante Legal.

C) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa juridica ou
fisica de direito publico ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(6es) de
Acervo Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da regido onde 0s servi¢os
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foram executados, que comprove que o licitante tenha executado servicos em condices
similares desta licitacdo, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores
as requeridas para execucao dos itens relacionados abaixo, com os seguintes quantitativos

minimos:
ITEM SERVICO QUANTIDADE
1.0 | Projeto e execucdo de usina FVCR com as caracteristicas
1.01 |Capacidade de Geracdo 140 kW 42 kW
1.02 | Producao de Energia Elétrica Média Mensal 30.000 kWh 9.000kWh

cl) E permitido o somatério dos quantitativos estipulados na alinea “c”, mediante
comprovacdo em mais de um atestado;

c2) Definem-se como obras similares: servicos com métodos construtivos afins aos que
serdo executados tais como: instalagdo e manutencdo elétrica; exploracdo e
prestacdo de servico na é&rea de engenharia elétrica; treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, manutencdo e reparagdo de maquinas e
materiais elétricos; manutencéo de redes de distribuicéo, etc...;

¢3) Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam
grandezas e caracteristicas técnicas semelhantes as descritas nas especificacfes
técnicas, parte integrante deste Termo de Referéncia;

c4) Devera(ao) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certiddo(bes) expedida(s) pelo CREA,
em destaque, os seguintes dados: local de execug¢do, nome do contratante e da
pessoa juridica contratada, nome(s) do(s) responsavel(is) técnicos(s), seu(s) titulo(s)
profissional(is) e numero(s) de registro(s) no CREA; descricdo técnica sucinta
indicando os servigos e quantitativos executados e o prazo final de execucéo.

d) Comprovacgéo de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da
proposta, profissional com formac¢do em Engenharia Elétrica devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente
registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certiddo de Acervo Técnico — CAT,
expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado servi¢o(s) similares
em complexidade ao objeto desta licitagdo, conforme alinea “c2” deste subitem.

dl) Entende-se, para fins deste Termo de Referéncia, como pertencente ao quadro
permanente:
- O empregado;
- 0O socio;
- O detentor de contrato de prestagéo de servico.

d2) O licitante deverd comprovar, através da juntada de:

e Copia da ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do
profissional, a condicdo de que o mesmo pertence ao quadro do licitante;

e Copia do contrato social, que demonstre a condi¢ao de sdcio do profissional;

e Copia de contrato de prestacdo de servico, celebrado de acordo com a
legislag&o civil comum; ou

e Declaracdo de contratacdo futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhado da anuéncia deste.

d3) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsavel técnico, como comprovacao de qualificacdo técnica, ambos serdo
inabilitados.
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9. ORCAMENTO DE REFERENCIA E DOTACAO ORCAMENTARIA

9.1. Os recursos orcamentarios em que correrdo as despesas da presente contratagdo sao
oriundos do Programa de Trabalho: 15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentavel Local Integrado — Nacional, PTRES 183561, sob a gestdo da
Area de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura (AD) da Codevasf.

9.2. O valor estimado para a contratacdo dos insumos, obras e servicos de engenharia objeto
deste Termo de Referéncia, é de R$ 1.093.473,81 (um milhdo noventa e trés mil quatrocentos
e setenta e trés reais e oitenta e um centavos), data-base setembro/2020.

9.3. Estdo inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, 0s impostos e 0s
emolumentos. Os quantitativos e os precos de referéncia da Codevasf para os itens
necessarios a execucao do objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orcamento de
Referéncia — Anexo VI, parte integrante deste Termo de Referéncia.

9.4. O valor estimado para a contratacao foi elaborado com base em cotacdes de mercado e no
Sistema de Pregos, Custos e indices da Caixa Econémica Federal (SINAPI/PI), para o estado
do Piaui, na data-base de setembro/2020, ndo desonerado, atendendo ao disposto na Lei n®
13.080, de 02/01/2015 (LDO 2015) e no Decreto n°® 7.983, de 08/04/2013, ja inclusos o BDI,
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. Para 0s servicos e materiais nao
constantes nos sistemas de custos citados acima, foram efetuadas pesquisas de mercado,
além de composicao de precos unitarios elaborados pela Codevasf.

9.4.1. No orcamento de referéncia foram consideradas as seguintes taxas de BDI e Encargos

Sociais:
BDI: Materiais: 12,62%
BDI: Servigos: 25,87%
ENCARGOS SOCIAIS: 111,17% Horista 70,17% Mensalista
OUTROS: PIS: 0,65% COFINS: 3,00% CPRB: 0,00%

9.5. O orcamento estimado estara disponivel permanentemente aos 6rgdos de controle externo e
interno.

10. PRAZO DE EXECUCAO E VIGENCIA

10.1. O prazo para execucao dos servicos e fornecimentos do objeto serd de 150 (cento e
cinquenta) dias consecutivos, contado a partir da data de emissdo da Ordem de Servico,
Incluindo a interligagdo da miniusina com o sistema Equatorial Piaui, podendo ser
prorrogado, mediante manifestacdo expressa das partes.

10.2. O prazo para vigéncia do contrato, contado em dias consecutivos, a partir da data de
emissdo da Ordem de Servico, sera o prazo de execucdo do objeto informado acima,
acrescido de mais 45 dias para expedicao do Termo de Encerramento Fisico dos servicos,
perfazendo um total de 195 dias.

10.3. A expedicao da “Ordem de Servigo” somente se efetivara apds a publicagdo do extrato do

Contrato no “Diario Oficial da Unido” e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato
e Riscos de Engenharia”, na Unidade de Financas da Codevasf.
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11. FORMAS E CONDICOES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos dos servicos de engenharia serdo efetuados em reais, conforme tabela logo
abaixo, e contra a apresentacdo da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela
fiscalizacdo da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medigc&o
referente ao més de competéncia, observando-se o disposto nos subitens seguintes:

Os pagamentos serdo efetuados com base no cumprimento dos eventos indicados a seguir:

ETAPA/MARCO PERCENTUAL| PERCENTUAL
DA ETAPA | ACUMULADO
Aprovacdo do projeto executivo pela Fiscalizagdo e pela 20% 20%

Equatorial Piaui e pedido de acesso pela concessiondria,com
pagamento de taxas

Finalizagdo da montagem de 50% dos equipamentos 30% 50%

Finalizagao da montagem de 50% dos equipamentos 30% 80%

Vistoria da Concessionaria e aprovacao da montagem 10% 90%

Comissionamento e entrada em operacao 5% 95%

Avaliagao de desempenho aprovada 5% 100%
TOTAL 100%

11.1.1. Somente serdo pagos 0s materiais e equipamentos instalados e utilizados, mediante
atesto pelo fiscal do contrato.

11.1.2. Nos precos apresentados pelo Licitante deverao estar incluidos todos os custos diretos e
indiretos para a execuc¢do dos servigos, de acordo com as condi¢des previstas no Edital
e seus anexos, constituindo-se na Unica remuneracao possivel de ser atribuida pelos
trabalhos contratados e executados.

12. REAJUSTAMENTO

12.1. Os pregos permanecerdo validos por um periodo de um ano, contados da data de
apresentacdo da proposta. Apds este prazo serdo reajustados aplicando-se a seguinte
férmula (desde que todos os indices tenham a mesma data base):

e ey, EMi=EMo  EPi-EPo . MOi-M0o
=N e TV T T T,

Onde:

- R:valor do reajustamento

- V:valor a ser reajustado

- N1: coeficiente proporcional ao percentual da parcela do valor ofertado correspondente ao
fornecimento dos equipamentos, acessorios e materiais em relacdo ao valor global dos
servicos e fornecimentos.

- N2: coeficiente proporcional ao percentual da parcela do valor ofertado correspondente aos
servicos de elaboracéo de projeto em relagéo ao valor global dos servicos e fornecimentos.

- N3: coeficiente proporcional ao percentual da parcela do valor ofertado correspondente aos
servicos de mdo de obra especializada em relacdo ao valor global dos servicos e
fornecimentos.

- EMi: Refere-se a coluna 36 da FGV — Maquinas e Equipamentos Industriais, c6d. AO160558,
correspondente ao més de aniverséario da proposta.

- EMo: Refere-se a coluna 36 da FGV — Maquinas e Equipamentos Industriais, céd. AO160558,
correspondente a data de apresentacdo da proposta.
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- EPi: Refere-se a coluna 39 da FGV - Servicos de Consultoria, céd. A0157980,
correspondente ao més de aniversario da proposta.

- EPo: Refere-se a coluna 39 da FGV - Servicos de Consultoria, cdéd. A0157980,
correspondente a data de apresentacdo da proposta.

- MOi: Refere-se a coluna 13 da FGV - Hidroelétricas — M&ao-de-obra Especializada, cod.
A0159886, correspondente ao més de aniversario da proposta.

- MO: Refere-se a coluna 13 da FGV - Hidroelétricas — Mao-de-obra Especializada, cod.
A0159886, correspondente a data de apresentacao da proposta.

12.1.1. Os indices a serem considerados no reajustamento serdo extraidos das tabelas
publicadas na revista Conjuntura Econdmica, editada pela Fundacéo Getulio Vargas.

12.1.2. Os coeficientes "a", "b" e ‘c" deverdo ser determinados a partir da planilha de precos a
ser inserida no Anexo 2 ap0s sua elaboracdo pela Unidade de Custos. Apls a
adjudicacao, na ocasido da elaboracdo do contrato, os referidos coeficientes deverdo ser
ajustados aos percentuais efetivamente apurados na proposta financeira da futura
contratada em face dos montantes correspondentes a cada espécie de servigos, assim
como para o montante total correspondente ao fornecimento de equipamentos.

12.2. Caso haja mudancga de data base nestes indices, deve-se primeiro calcular o valor do indice
na data base original utilizando-se a seguinte férmula:
MEsz Masl
[Mész _ Ipgz”  Ipgi
DB T qg0
Sendo:
- 13%5 = valor desejado. indice do més de reajuste com data base original.
13%5* = indice do més de reajuste com a nova data base.
- I3E = indice do més em que mudou a tabela, na data base original.

13. FISCALIZACAO

13.1. A fiscalizacdo dos servigos serd feita por empregado formalmente designado, a quem
compete verificar se a CONTRATADA esta executando os trabalhos, observando o contrato
e os documentos que o integram e competéncias definidas no Manual de Contrato.

13.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério,
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de
terceiros, da execucdo dos servicos prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao
local de trabalho para obtencdo de quaisquer esclarecimentos julgados necesséarios a
execucao dos servigos.

13.3. Participar da Reunido de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA,
onde serdo definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-a o “start up” da
execucao das obras.

13.4. Acompanhar a execucgéo dos servi¢os objeto do contrato, “in loco”, como representante da
Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que
ndo haja subcontratacéo de servi¢cos vedados no instrumento assinado pelas partes.

13.5. Esclarecer davidas ou fornecer informacgdes solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando ndo estiverem sob sua algcada, encaminha-las a quem compete.

13.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instala¢cdes, equipamentos e recursos
humanos previstos para a execuc¢ao dos servigos.
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13.7. Acompanhar a elaboragcdo do “as built” (como construido) ao longo da execucdo dos
servicos, quando couber.

13.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio a fiscalizacéo contratada pela Codevasf, quando
houver, exigindo atuagdo em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a
presenca de técnicos no local da prestagdo dos servicos, emissao de relatorios, boletins ou
outros documentos que se fagam necessarios ao fiel cumprimento do objeto.

13.9. Solicitar da CONTRATADA a relacdo de empregados contratados e terceirizados, com as
seguintes informacg6es: nome completo, cargo ou funcéo, valor do salario, nimero do RG e
do CPF.

13.10.Informar ao titular da unidade orgénica demandante e ao gestor de contrato sobre o
andamento dos servicos, por meio do Relatério de Acompanhamento Fisico da obra — RAF.

13.11.Efetuar os registros diarios no Diario da Obra.

13.12.Determinar a reparacao, correcao, remocao, reconstru¢do ou substituicdo, as expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos servicos nos quais forem detectados vicios,
defeitos ou incorre¢des resultantes da execugdo ou dos materiais empregados.

13.13.Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade
organica demandante, eventuais pedidos de modificacdes, substituicbes de materiais e
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA.

13.14.Estabelecer prazo para correcdo de eventuais pendéncias na execugdo do contrato e
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgénica,
ocorréncias que possam gerar dificuldades a concluséo da obra ou em relacéo a terceiros,
cientificando-a da possibilidade de n&do conclusdo do objeto na data aprazada, com as
devidas justificativas.

13.15.Rejeitar, no todo ou em parte, obra, servigo ou fornecimento executado em desacordo com
0 instrumento contratual.

13.16.Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorréncias encontradas em desconformidade
com as clausulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificacéo.

13.17.Manter em arquivo organizado memoria de célculo dos quantitativos de servigos executados
e 0s consequentes boletins de medigé&o.

13.18.Encaminhar a Contratada cépia da Licenca Ambiental, se houver, caso contrério, cépia da
legislag&o de dispensa do referido documento.

13.19. Atestar as notas fiscais e encaminha-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade organica demandante, para providéncias quanto ao pagamento.

13.20.Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao
titular da unidade organica demandante, para providéncias, os pedidos de
reajuste/repactuacéo e reequilibrio econémico financeiro.

13.21.Manter controle sobre o prazo de vigéncia do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade organica demandante, no caso de solicitacdo de prorrogacdo do prazo de
vigéncia contratual.

13.22.Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogacdo de prazos, de
interrupgfes na execucao do objeto, de servigos extraordinarios, de modificagBes no projeto
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ou alteracdes relativas a qualidade, a seguranca e outras, de modo a subsidiar a decisédo
final pela autoridade competente.

13.23.Informar a unidade de financas, mediante Termo de Encerramento Fisico — TEF, quanto ao
término da vigéncia do contrato, para providéncias no sentido de liberacdo da garantia
contratual em favor da CONTRATADA.

13.24.Receber as etapas de obra, servigos ou fornecimentos mediante medic6es precisas e de
acordo com as regras contratuais.

13.25.Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade organica
demandante as ocorréncias relacionadas a execucao do contrato que ultrapassarem a sua
competéncia de atuacado, objetivando a regularizacao das faltas ou defeitos observados.

13.26.Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execucédo de planos ou programas ambientais,
guando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licengca ambiental,
também quando houver, tomando providéncias para minimizar impactos de acidentes
ambientais.

13.27.Realizar vistorias na obra e verificar sua conformidade com as normas aplicaveis e com as
orientacdes técnicas, indicacfes de seguranca e uso de Equipamentos de Protegdo
Individual — EPI’s.

13.28.Acompanhar a execucdo da obra, verificando a correta utilizagdo quantitativa e qualitativa
dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutencdo da
qualidade adequada.

13.29.Cabe a Fiscalizacdo verificar a ocorréncia de fatos para os quais haja sido estipulada
qgualquer penalidade contratual. A Fiscalizag&@o informar4d ao setor competente quanto ao
fato, instruindo o seu relatério com os documentos necessarios, e em caso de multa, a
indicacao do seu valor.

13.30.A acdo e/ou omisséo, total ou parcial, da Fiscalizacdo ndo eximira a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execucéo do objeto deste contrato.

13.31.A Fiscalizagdo deverd verificar, periodicamente, no decorrer da execugdo do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as
condi¢cBes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitagdo, comprovada mediante consulta
ao SICAF, CADIN ou certiddes comprobatdrias.

14. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVICOS

14.1. Para a finalizacdo dos trabalhos e, respectiva emissédo, por parte da CODEVASF, do Termo
de Encerramento Fisico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberacdo da
caucao contratual, a CONTRATADA devera executar todos os servi¢cos descritos no item 5
deste TR, conforme o projeto basico e as especificagBes técnicas estabelecidas pela
CODEVASF.

14.2. Apés o término dos servicos objeto deste TR, a CONTRATADA requerera a
FISCALIZACAO, o seu recebimento provisorio, que devera ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da data de sua solicitacao.

14.3. Na hipétese da necessidade de correcéo, sera estabelecido pela FISCALIZACAO um prazo,

para que a CONTRATADA, as suas expensas, complemente, refaca ou substitua os
servicos rejeitados.
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14.4. Apods o recebimento provisério do objeto pela FISCALIZACAO, sera designado Servidor ou
Comissédo para o recebimento definitivo do objeto, que devera ocorrer no prazo de até 90
(noventa) dias da data de sua designacao.

14.5. Na hipétese da necessidade de corregdo, o Servidor ou Comisséo estabelecera um prazo
para que a CONTRATADA, as suas expensas, complemente, refaga ou substitua os
servigos rejeitados.

14.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execucdo do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA, e exigéncias da
concessionaria de energia elétrica — Equatorial Piaui.

14.7. Aceitos e aprovados os servicos, sera emitido o Termo de Encerramento Fisico (TEF), que
devera ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a
liberacdo da garantia.

14.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil pela solidez e
seguranca da obra ou do servi¢o, nem ético-profissional pela perfeita execu¢do do contrato,
dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referéncia, por parte da CONTRATADA.

14.9. Apoés a emissdo do Termo de Encerramento Fisico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo
da Area correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente
Regional, para os contratos firmados pelas Superintendéncias Regionais, emitira, caso
solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos
servigos prestados pela Contratada.

14.10.A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

a) Emissdo do Termo de Encerramento Fisico (TEF);
b) Emisséo do Atestado de Capacidade Técnica,
¢) Liberacdo da Caucgdo Contratual.

14.11.A ultima fatura de servigos somente serd encaminhada para pagamento apds a emissao do
Termo de Encerramento Fisico do Contrato (TEF), que devera ser anexado ao processo de
liberacdo e pagamento.

15. SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO

15.1. A CONTRATADA deveré atender a legislacao pertinente & protecdo da integridade fisica e
da saude dos trabalhadores durante a realizagdo dos servigos, conforme dispde a Lei n°
6.514 de 22/12/1977, Portaria n® 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e devera:

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Seguranga e Medicina do Trabalho
— NRs, pertinentes a natureza dos servi¢os a serem desenvolvidos;

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18;
C) Manter nos Eixos, 0 SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro Il da NR-4.

16. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
16.1. A Contratada devera executar os servicos de engenharia em conformidade com a Licenga
Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em funcéo da legislacdo vigente

no local de execucéo dos servigos.

16.2. Na execucao dos servicos sera exigido o pleno atendimento da Instrucdo Normativa
SLTI/MP n° 01/2010, onde a CONTRATADA devera adotar as seguintes providéncias:
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a) Devera ser priorizado o emprego de mé&o-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local para execucéo, conservacgao e operacao das obras publicas.
b) Os residuos solidos reutilizaveis e reciclaveis devem ser acondicionados adequadamente e
de forma diferenciada, para fins de disponibilizacéo a coleta seletiva.
C) Otimizar a utilizagdo de recursos e a redugdo de desperdicios e de poluicdo, através das
seguintes medidas, dentre outras:
I) Racionalizar o uso de substancias potencialmente téxicas ou poluentes;
II) Substituir as substancias toxicas por outras atdxicas ou de menor toxicidade;
lIl) Usar produtos de limpeza e conservacdo de superficies e objetos inanimados que
obedecam as classificacfes e especificacdes determinadas pela ANVISA,;
IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar

o desperdicio de agua tratada;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranca que se fizerem necessarios, para a
execucao de servicos;

€) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associagdo Brasileira de Normas
Técnicas sobre residuos solidos;

f) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
poluidores, dentre os quais:

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composi¢des chumbo, cadmio, mercurio e
seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as
comercializam ou a rede de assisténcia técnica autorizada pelas respectivas
industrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

I) Lampadas fluorescentes e frascos de aerossois em geral devem ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinacao especifica;

III) Pneumaticos inserviveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinacao
final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

16.3. A CONTRATADA devera observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestao dos
residuos da construgéo civil estabelecidos na Lei n® 12.305, de 2010 — Politica Nacional de
Residuos Sdélidos, Resolucdo n® 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente — CONAMA, e Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

a) O gerenciamento dos residuos originarios da contratagdo devera obedecer as diretrizes
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestédo de Residuos da Construgdo Civil, ou
do Plano de Gerenciamento de Residuos da Constru¢do Civil apresentado ao 6rgéo
competente, conforme o caso;

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolugdo CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA devera providenciar a destinagdo ambientalmente adequada dos residuos da
construcdo civil originarios da contratacdo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

b.1) residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados): deverdo ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de
residuos Classe A de reservacao de material para usos futuros;

b.2) residuos Classe B (reciclaveis para outras destinacdes): deverdo ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a é&reas de armazenamento temporario, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizacdo ou reciclagem futura;

b.3) residuos Classe C (para os quais ndo foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicagbes economicamente viaveis que permitam a sua reciclagem/recuperacao):
deverdo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas especificas;

b.4) residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saude): deverdo ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas especificas.
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C) Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestdo de Residuos da
Construcédo Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Residuos da Construcéo Civil, conforme
0 caso, a CONTRATADA comprovara, sob pena de multa, que todos os residuos removidos
estdo acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em conformidade com as
normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n° 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.”

16.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 — Politica Nacional de Residuos
Sélidos e Resolugcdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA devera efetuar o
recolhimento e o descarte adequado do dleo lubrificante usado ou contaminado originario da
contratacdo, bem como de seus residuos e embalagens, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

a) Recolher o oleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessérias para evitar que
venha a ser misturado com produtos quimicos, combustiveis, solventes, agua e outras
substancias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos | e Il, da Resolucéo
CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e legislacéo correlata;

b) Providenciar a coleta do 6leo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos 6rgdos competentes, ou
entrega-lo diretamente a um revendedor de 6éleo lubrificante acabado no atacado ou no
varejo, que tem obrigacdo de recebé-lo e recolhé-lo de forma segura, para fins de sua
destinacdo final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso Il e § 2° da
Resolucdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislagcéo correlata;

C) Exclusivamente quando se tratar de 6leo lubrificante usado ou contaminado n&o reciclavel,
dar-lhe a destinacdo final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo érgao
ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolugdo CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislagéo correlata.

16.5. A CONTRATADA devera comprovar a ado¢éo de préaticas de desfazimento sustentavel ou
reciclagem dos bens que forem inserviveis para o processo de reutilizagéo.

17. OBRIGACOES DA CONTRATADA

17.1. A CONTRATADA deveréa apresentar a Codevasf antes do inicio dos trabalhos, os seguintes
documentos:

17.1.1. Identificagdo da area para construgdo de canteiro de obra e “layout” das instalacdes e
edificagBes previstas, bem como area para implantacdo do laboratério de ensaios de
campo, quando for o caso.

17.1.2. Plano de trabalho detalhado para os servigos propostos e respectivas metodologias de
execucao, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gréaficos elucidativos
das fases de implantacdo, respeitando os prazos parcial e final para execucdo dos
servicos. Na formulacdo do plano de trabalho proposto a CONTRATADA devera
considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendacdes e exigéncias previstas no
Plano de Controle Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes.

a) Com base no pleno conhecimento das condicfes locais a CONTRATADA devera
apresentar declaracdo de procedéncia dos materiais a serem utilizados, tais como:
inversores, placas de energia solar, cabos, conectores e todos 0os materiais que seréo
utilizados.

17.1.3. Regularizacdo ambienta\ das localidades onde seréo realizados 0s servicos.

18




Ministério do Desenvolvimento Regional
co DEVASF Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sao Francisco e do Parnaiba
72 Superintendéncia Regional da Codevasf — 72 SR

17.1.4. As AnotacBes de Responsabilidade Técnica — ART’s referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77, juntamente com o registro
dos responsaveis técnicos pelos servicos objeto desta licitacdo, conforme Resolucéo n°
317 de 31/10/86.

17.1.5. Declaracao, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando precos, com
garantia de fornecimento, dos principais insumos.

17.2. Manter, durante toda a execucdo do contrato, todas as condi¢cdes de habilitacdo e
qualificacdo exigidas, em compatibilidade com as obrigacdes por ela assumidas e manter
situacdo regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Publico Federal —
CADIN, conforme disposto no Artigo 6° da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002.

17.3. Acatar as orientacbes da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas
Internas, de Seguranca e Medicina do Trabalho.

17.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos servi¢os e fornecimentos.

17.5. Utilizacéo de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execucao das obras e servicos.

17.6. Colocar tantas frentes de servi¢cos quantos forem necessarios (mediante anuéncia prévia da
fiscalizagdo), para possibilitar a perfeita execucdo das obras e servicos de engenharia
dentro do prazo contratual.

17.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mé&o-de-obra, sem qualquer vinculagédo
empregaticia com a Codevasf, bem como todo o material necessario a execucdo dos
servigos objeto do contrato.

17.8. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigacdes concernentes a legislacéo tributaria,
trabalhista, securitéria, previdenciaria, e quaisquer encargos que incidam sobre 0s materiais
€ equipamentos, 0s quais, exclusivamente, correrdo por sua conta, inclusive o registro do
servico contratado junto ao CREA ou CAU do local de execucdo das obras e servigcos de
engenharia.

17.9. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalizacdo, aos servicos e a
todos os elementos que forem necessarios ao desempenho de sua misséo.

17.10.Promover a substituicdo dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando
caracterizada a superveniéncia das situac@es de caso fortuito ou forca maior, sendo que a
substituicdo devera ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e
mediante prévia autorizacdo da Codevasf.

17.11.A CONTRATADA devera conceder livre acesso aos seus documentos e registros contabeis,
referentes ao objeto da licitagdo, para os servidores ou empregados do 6rgao ou entidade
CONTRATANTE e dos érgéos de controle interno e externo.

17.12.Caso a CONTRATADA seja registrada em regido diferente daquela em que serdo
executados 0s servicos objeto deste TR, devera apresentar visto, novo registro ou dispensa
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5°, 6° e 7° da Resolu¢cdo CONFEA n°
336 de 27 de outubro de 1989.

17.13.A CONTRATADA sera responsavel por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu

pessoal que venham a ocorrer por conta do servico contratado e/ou por ela causado a
terceiros, inclusive em caso(s) de sinistro(s).
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17.14.Desfazer e corrigir os servicos rejeitados pela Fiscalizacdo dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessarias.

17.15.Cabera a CONTRATADA obter e arcar com 0s gastos de todas as licencas e franquias,
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a
execucao dos servigos e taxas na concessiondria Equatorial Piaui.

17.16.Assumir toda a responsabilidade pela execucdo dos servicos contratados perante a
Codevasf e terceiros, na forma da legislacdo em vigor, bem como por danos resultantes do
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer
penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringéncia da legislacdo em
vigor, por parte da CONTRATADA.

17.17.A CONTRATADA sera responsavel, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos
servicos, bem como pela qualidade dos relatérios/documentos gerados, no que diz respeito
a observancia de normas técnicas e codigos profissionais.

17.18.A CONTRATADA deveréa tomar todas as providéncias para proteger o meio ambiente, nos
ambitos interno e externo ao local de execuc¢do dos servicos, obedecendo as instrucdes
advindas da Fiscalizagdo, além de evitar danos e aborrecimentos as pessoas e/ou
propriedades privadas ou publicas.

17.19.A contratada devera investir em medidas de promocdo da ética e de prevengcdo da
corrupcéo que contribuam para um ambiente mais integro, ético e transparente no setor
privado e em suas relacdbes como o setor publico, comprometendo-se a atuar
contrariamente a quaisquer manifestacfes de corrupcao, atuando junto a seus fornecedores
e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsdes da Lei n® 12.846/2013 e do
Decreto n° 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administracao
Puablica, denunciando a prética de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos
canais de denudncias disponiveis.

17.20.A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execuc¢do dos servigos de
engenharia, objeto da presente licitagdo, atender ainda as seguintes normas
complementares:

17.20.1. Cddigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionarias de servigos publicos, e as normas técnicas da Codevasf.

17.20.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos
requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e seguranca.

17.20.3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licen¢as, quando couber.

17.21. Manter no local dos servicos uma pasta com todos 0s documentos previstos e necessarios
para execucao do objeto (ART’s, licengas ambientais, projeto basico, alvaras, etc).

17.21.1. Manter em local visivel no canteiro de obras copia da Anuéncia Ambiental, se houver,
caso contrario, coépia da legislacdo de dispensa do referido documento.

17.22.Atendimento as condicionantes ambientais necessarias a obtencdo das Licengas do
Empreendimento, emitidas pelo érgdo competente, relativas a execucdo dos servicos,
guando couber.

17.22.1. Ao final dos servicos as instalagdes do canteiro de obra deverdo ser demolidas e as
areas devidamente recuperadas.
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17.22.2. Os servigos/fornecimentos contratados deveréo ser executados em total conformidade
com legislacdo ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos
administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questdo, mediante
observancia dos termos e registros sistematicos, como forma de comprovar a
execucao.

17.23.Manter no local dos servigos durante todo o periodo de execugédo em regime permanente no
minimo 01 (um) técnico de seguranca do trabalho, portador de comprovacdo de registro
profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessario
disponibilizar outros profissionais, conforme disposto na NR4.

17.24.Submeter a aprovacdo da fiscalizacdo os protétipos ou amostras dos materiais e
equipamentos a serem aplicados nas obras e servicos de engenharia objeto do contrato.

17.25.Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados as estruturas, construcoes,
instalacdes elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da
execucdo do objeto desta licitacdo, bem como pelos danos que vier causar & Codevasf e a
terceiros.

17.26.Exercer a vigilancia e protecdo de todos os materiais e equipamentos no local dos servicos,
inclusive das instalacdes.

17.27.Todos os acessos necessarios para permitir a chegada dos equipamentos e materiais no
local de execucdo dos servicos deverdo ser previstos, avaliando-se todas as suas
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer servico para melhoria destes acessos
correrdo por conta da CONTRATADA.

17.28.No momento da desmobilizacdo, para liberacdo da ultima parcela, faz-se necessaria a
apresentacéo da certiddo de quitacdo de débitos, referente as despesas com agua, energia,
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

17.29.A CONTRATADA deverd manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do servico,
para representa-la na execucdo do objeto contratado.

17.30.A CONTRATADA devera comunicar a Fiscalizacdo toda a mobilizacdo de pessoal e
equipamentos, quando da chegada ao local dos servigos, a qual devera ser devidamente
anotada no Diario de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf.

17.31.0 cronograma de implantagdo devera ser atualizado antes do inicio efetivo dos servicos de
engenharia, em func¢é@o do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos
de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme
solicitagdo da fiscalizagéo.

17.32.Durante a execucao dos servigos, cabera & CONTRATADA Instalar e manter no local dos
servicos 01 (uma) placa de identificacdo dos servigcos de engenharia e 01 (uma) segunda
placa em local a ser determinado pela Codevasf, com as seguintes informa¢6es: nome da
empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n° do Contrato e contratante
(Codevasf), conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolu¢cdo CONFEA n° 198/1971.

17.33.A placa de identificagdo dos servicos deve ser no padrédo definido pela Codevasf e em local
por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicacdo Instru¢des para a Preparacao de
Placas de Obras Publicas, anexas aos TR, independente das exigidas pelos érgaos de
fiscalizag&o de classe.

17.34.0bter junto & Prefeitura Municipal correspondente o alvara de construcao e, se necessario,
na forma das disposicdes em vigor.
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17.35. Manter no local dos servicos de engenharia um Diario de Ocorréncias, no qual serao feitas
anotacdes diarias referentes ao andamento dos servi¢os, qualidade dos materiais, mao-de-
obra, etc., como também, reclamacdes, adverténcias e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram solucdo por uma das partes. Este diario, devidamente rubricado pela
Fiscalizacdo e pela CONTRATADA em todas as vias, ficard em poder da Contratante apés
a conclusdo dos servigos de engenharia.

17.36.0bedecer as normas de higiene e prevencao de acidentes, a fim de garantia a salubridade e
a seguranga nos acampamentos e nos canteiros de servigos.

17.37.Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser adotadas por
guaisquer danos causados a Unido, Estado, Municipio ou terceiros, em razdo da execucao
dos servicos de engenharia.

17.38.Fazer com que os componentes da equipe de méo-de-obra operacional (operarios) exercam
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padréo Unico (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de seguranca requeridos para as atividades desenvolvidas, em observancia a
legislacdo pertinente.

17.39.Manter no local dos servicos de engenharia uma pasta com todos 0os documentos previstos
e necessarios para execucdo do objeto (ART’s, anuéncias ambientais, projeto executivo,
alvaras, e todos o que se fizer necessario).

17.40.A empresa contratada deve garantir os equipamentos contra quaisquer defeitos de projeto,
material ou fabricacdo, por um periodo de 05 (cinco) anos para os inversores e 25 (vinte e
cinco anos) painéis fotovoltaicos, e 01 (um ano) para a instalacdo a contar da data de
término da instalacéo, com os testes operacionais, ou de 02 (dois anos), a contar da data de
entrega no local de instalacdo, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. O prazo de
garantia sera contado a partir da data de emissdo do Termo de Recebimento Definitivo.

18. OBRIGAQC)ES DA CODEVASF
18.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.

18.2. Esclarecer as duvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de
correspondéncias protocoladas.

18.3. Fiscalizar e acompanhar a execuc¢éo do objeto do contrato.

18.4. Expedir por escrito, as determinacdes e comunicacbes dirigidas a CONTRATADA,
determinando as providéncias necessérias a correcao das falhas observadas.

18.5. Rejeitar todo e qualquer servico inadequado, incompleto ou ndo especificado e estipular
prazo para sua retificacao.

18.6. Emitir parecer para liberagé@o das faturas, e receber as obras e servigos contratados.
18.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.
19. CONDICOES GERAIS
19.1. O resultado do fornecimento e execucdo dos servicos objeto do certame licitatério, incluindo
os desenhos originais, as memorias de calculo, as informacfes obtidas e os métodos
desenvolvidos no contexto do que serd executado, serdo de propriedade da Codevasf, e

Seu uso por terceiros so se realizard por expressa autorizacdo desta.

19.2. Este Termo de Referéncia e seus anexos fardo parte integrante do contrato a ser firmado
com a CONTRATADA, independente de transi¢des.
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19.3. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente na data prevista para
entrega da proposta engenheiro eletricista, detentor de atestado de capacidade técnico
devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidao de Acervo Técnico
— CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o profissional executado para 6rgéao
ou ente da administragdo publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o servico de fornecimento, instalacéo e
comissionamento.

19.4. Comprovantes ou laudos que comprove estd cumprindo as normas regulamentadoras NR-
06, NR-10 e NR-35, quando aplicaveis.

20. ANEXOS

Sao ainda, documentos integrantes deste Termo de Referéncia, CD-ROM contendo:
- Anexo I: Justificativas;
- Anexo Il: Modelo de Declaracéo de Conhecimento do Local de Execugéo dos Servigos;
- Anexo lll: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI;
- Detalhamento dos Encargos Sociais (PO-XIV) — Horista e Mensalista;
- Detalhamento do BDI — (PO-XV) — Servi¢os;
- Detalhamento do BDI — (PO-XV) — Materiais;

- Anexo IV: Especificagbes Técnicas;

- Anexo V: Manual de Uso da Marca do Governo;

- Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Or¢camento de Referéncia.
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Anexo |: Justificativas

Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigéncias e particularidades em funcdo da
especificidade da obra ou servigo de engenharia, previstas no Termo de Referéncia e que aqui apés
relacionadas passam a integrar o TR.

Justificativas:

Da necessidade da contratacao

A implantacao de geracédo fotovoltaica podera ser executada na Empresa de forma gradual.
Isso permitird avaliar o desempenho e adequacéo das primeiras unidades instaladas e quantificar o
beneficio em economia de energia frente ao investimento empregado em sua implantacdo. Em
funcdo desta avaliacédo e da disponibilidade orcamentéria para expansao desse investimento, o 6rgao
tera a liberdade de prosseguir com a expansdo do sistema para um maior nimero de unidades, ou
ainda aumentando capacidade de unidades ja instaladas. Deste modo, a quantidade e o porte dos
sistemas a serem instalados poderdo se adequar as possibilidades orcamentéarias, levando-se em
conta a captura de ganho real com a economia de energia obtida com a instalagdo gradual das
unidades de geracéo fotovoltaica.

Quanto aos aspectos técnicos, a implantacdo de sistema de geragdo de energia solar
fotovoltaica tem mdltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensdes principais.
Econbmica e Ambiental. Tais dimensdes estdo entrelagadas e cada justificativa possui aspectos
pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais.

Como a unidade consumidora ainda nao foi utilizada apds a reforma para servir de nova sede
da 7% SR da Codevasf no Piaui, e portanto ndo termos através das faturas de energias uma série
histérica de consumo e de demandas registradas, tivemos que fazer uma estimativa de consumo
mensal e de demanda baseada na carga instalada, onde obtivemos o valor médio de consumo
mensal de 30.000 kWh/més e uma demanda de 140kw. Com base nesses valores especificamos
uma usina de geracéo fotovoltaica com capacidade para atender ao consumo médio mensal com
capacidade instalada 140 kW de geracdo. Como a usina é capaz de suprir toda a energia média
mensal a expectativa é de uma reducdo de cerca de 60% do valor total da fatura de energia
equivalente da concessionaria com a instalacdo da usina, restando a pagar mensalmente os 40%,
correspondente ao pagamento da demanda contratada com a concessionaria e pela utilizagdo do
sistema da mesma.

O Conselho Nacional de Justica ao publicar a Resolugdo CNJ n° 201, de 03/03/2015 reforcou
0 compromisso com a sustentabilidade e com a preservacéo dos recursos naturais brasileiros. Nesse
sentido, a Codevasf, objetiva, com esse investimento, manter seu alinhamento com tais diretrizes de
sustentabilidade, uma vez que a utilizagdo de energia solar fotovoltaica reduz o consumo de energia
oriunda de fontes com maiores impactos ao meio ambiente.

Tal iniciativa também estda em harmonia com a Politica Nacional de Conservagdo e Uso
Racional de Energia contida na Lei n° 10.295, de 17 de outubro de 2001, que preconiza a alocagéo
eficiente de recursos energéticos e a preservacdo do meio ambiente.

Ainda considerando aspectos legais, o objeto do presente documento estd em consonancia
com os critérios, praticas e diretrizes para a promocdo de desenvolvimento nacional sustentavel nas
contratacdes realizadas pela administragdo publica federal elencados pelo Decreto n° 7.746, de 5 de
junho de 2012.

Portanto fica estabelecido como boa préatica de gestéo e uso de energia elétrica priorizar o
emprego de mecanismo de producdo de energia local, com viabilidade técnica e econdmica, bem
como a utilizacdo de fonte renovavel de energia que proporcione economia no consumo anual de
energia elétrica da edificacéo. O projeto pretendido se encaixa totalmente em tais recomendacdes.

Sob o ponto de vista conceitual, o investimento em energia solar fotovoltaica se justifica
quando se leva em conta que o Brasil possui recurso solar abundante (1550 a 2350 kWh/m2 por ano)
(https://www.portalsolar.com.br/oqueegeracao-distribuida.html). Segundo o Atlas Brasileiro de
Energia Solar, 2-° Edicdo, publicado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais — INPE, em
2017, disponivel para consulta em http://ftp.cptec.inpe.br/labren/publ/livros/AtlasBrasileiroEnergia
Solar 22 Edicao.pdf, “No local menos ensolarado do Brasil, é possivel gerar mais eletricidade solar do
que no local mais ensolarado Alemanha".
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Sob o ponto de vista regulatério, o Brasil vem evoluindo sua legislacdo de modo favoravel a
energia solar fotovoltaica junto com o conceito de geracéao distribuida. Com a Resolu¢cao Normativa n°
482/2012, revisada pela Resolugcdo Normativa n°- 687/2015, da ANEEL — Agéncia Nacional de
Energia Elétrica —, foi criado o Sistema de Compensacédo de Energia Elétrica. Esse sistema permite
que consumidores instalem pequenas usinas geradoras, como as de energia solar fotovoltaica,
microturbinas edlicas, geradores de biomassa, etc. A resolugdo estabeleceu dois modelos, sendo
considerada microgeracdo a instalacdo de geradores com poténcia de até 75 kW, e minigeracao
guando acima dessa poténcia até o valor de 5,0 MW.

Sob o ponto de vista econémico, vale ressaltar que, para tornar a energia solar fotovoltaica
atrativa, foi estabelecido pela ANEEL que quando a quantidade de energia gerada for superior a
quantidade de energia consumida, os créditos gerados poderdao ser compensados pelo prazo de até
60 meses. Isso significa que a energia gerada em periodos de sol pode ser utilizada para compensar
0 consumo dos periodos sem sol, de forma que o gasto final de energia da edificacdo seja reduzido a
apenas uma taxa minima (em sistemas de baixa tensdo) ou a demanda contratada (em sistemas de
média tensdo). Caso o consumidor possua uma outra instalagdo em seu CPF/CNPJ, ele podera
utilizar os créditos excedentes para compensar nessa outra unidade consumidora. Essa modalidade
de compensacdo ¢ denominada autoconsumo remoto. Desta forma, uma unidade consumidora da
Codevasf pode ter um gerador solar fotovoltaico instalado, dimensionado para o atendimento do seu
consumo, de forma integral ou parcial, e até mesmo sendo possivel, em caso de geracdo excedente,
a utilizacdo dos créditos para abater os valores das contas de outras edificagBes da Codevasf dentro
da mesma &rea de abrangéncia de cada concessionaria.

O presente projeto, uma vez implantado, passara a ser responsavel pela redu¢édo dos gastos
com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos de uma forma sustentavel através do
aproveitamento dos potenciais de geracao em suas proprias instalagées, reduzindo a dependéncia e
0 custo relativo a fontes externas de energia. Geracdo de energia solar fotovoltaica é, portanto,
elemento que promove a sustentabilidade tanto econdmica quanto ambiental e esta em harmonia
com os principios e normas que disciplinam as contrata¢des publicas.

Regime de execucédo: Empreitada por Precos Unitarios.

O pagamento sera por medi¢cfes das unidades efetivamente executadas. Este regime de execucgéo é
0 mais apropriado para o objeto da licitagcdo, pois serd pago somente 0s servicos efetivamente
executados, mediante medi¢cdes mensais, dos precos unitarios propostos pela contratada.

Permite Participacdo de Consércios: Ndo permitida:

Nao serd permitida, na presente licitacao, a participacdo de empresas em consorcio, tendo em vista,
que o objeto em questdo ndo é considerado de alta complexidade ou vulto, sendo, portanto,
improvavel a geragcdo de algum fator técnico, operacional ou econdémico, que venha privar a
participacdo de empresas consideradas do ramo para execucéo do presente objeto.

Visita ao local de execucdo dos servicos: Recomendada.

Recomenda-se as LICITANTES que seja realizada a visita ao local onde serdo executados os
servicos e suas circunvizinhancgas, para tomar pleno conhecimento das condi¢des e peculiaridades
inerentes a natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que
0s custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execuc¢do, e obter, sob sua
exclusiva responsabilidade, todas as informagfes que possam ser necessdrias para a elaboracao da
proposta e execucéo do contrato.

Declaracdo de compatibilidade com o Plano Plurianual,

Os servicos a serem contratados serdo executados no prazo NAO superior a um ano, conforme
consta do Termo de Referéncia e a previsao de recursos orgcamentarios € compativel, conforme
previsto no Plano Plurianual.

Desapropriacdo: N&o aplicivel.
Desta forma, ndo serd necessaria a desapropriacao de iméveis particulares, sendo desnecesséria a
elaboracédo do Projeto de Desapropriagéo.

Critério de Julgamento: Menor preco, de acordo com o Art.54 da Lei n.° 13.303/2016.
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Divulgacao do valor orcado: Orcamento publico.

Observando o principio da publicidade. Conforme Acérddo n° 1502/2018 — Plenario TCU: “Nas
licitacBes realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orcamento de referéncia for utilizado
como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgacao no edital é obrigatéria, e ndo facultativa,
em observancia ao principio constitucional da publicidade e, ainda, por nao haver no art. 34 da Lei n°®
13.303/2016 (Lei das Estatais) proibicao absoluta a revelagdo do orgamento.”

Garantia da Objeto: A garantia do objeto devera obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Cddigo
Civil, Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. O empreiteiro respondera durante cinco anos, pela
solidez e seguranca do trabalho. Para os painéis fotovoltaicos 25(Vinte e Cinco) anos, para 0s
Inversores 5(cinco) anos e para a instalacao 01(hum) ano.

Garantia de Execucdio (caucfo): E necessério para fins de emissédo da Ordem de Servico que a
empresa contratada tenha apresentado a Garantia de Execuc¢éo do Contrato.

Aprovacao do Projeto Executivo e Planilhas Orcamentarias (Custo):
Aprovado pela autoridade competente no processo com base em pareceres técnicos.

Qualificacdo Técnica: As exigéncias técnicas sdo imprescindiveis para que a vencedora do certame
em questao tenha total capacidade técnica de executar os servigos de engenharia com a seguranca e
a qualidade esperada para o empreendimento.

Licenca Ambiental:

Devera ser solicitada Anuéncia Ambiental (Licenca Ambiental ou Dispensa de Licenciamento) junto
ao Municipio ao qual serdo executados os servicos de engenharia objeto desse TR, por meio do
Orgdo responsavel pela emissdo da mesma. A Ordem de Servico somente serd emitida apds a
obtencéo da citada Anuéncia Ambiental.
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Anexo II: Modelo de Declaragdo de Conhecimento do Local de Execugao dos Servigos

MODELO DE DECLARAGCAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUGAO DOS SERVIGCOS

O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF n°® (CNPJ DA EMPRESA), por seu
representante legal (ou responsavel técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de
que conhece o local onde serdo executadas as obras, se inteirou dos dados indispensaveis a
apresentac@o da proposta, e que 0S precos a serem propostos cobrirdo quaisquer despesas que
incidam ou venham a incidir sobre a execucdo das obras, tendo obtido todas as informacdes
necessarias para a elaboracéo da proposta e execu¢éo do contrato.

Cidade,  / /201

Assinatura do representante legal

Nome:

Funcéo:
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Anexo lll: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI

PO-XIV - Detalhamento dos Encargos Sociais — Horista e Mensalista (preenchido)
PO-XIV - Detalhamento dos Encargos Sociais — Horista e Mensalista (em branco)
PO-XVa - Detalhamento do BDI - Servicos
PO-XVb - Detalhamento do BDI - Materiais
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PO-XIV — Detalhamento dos Encargos Sociais — Horista e Mensalista — Sem Desoneracao

(preenchido)

. HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINACAO % %
A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS
Al | INSS 20,00 20,00
A2 | SESI 1,50 1,50
A3 | SENAI 1,00 1,00
A4 | INCRA 0,20 0,20
A5 | SEBRAE 0,60 0,60
A6 | Salario Educacéo 2,50 2,50
A7 | Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00 3,00
A8 | FGTS 8,00 8,00
A9 | SECONCI 0,00 0,00
SUBTOTAL DE “A”: 36,80 36,80
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA DE “A”
Bl | Repouso Semanal Remunerado 17,82 N&o incide
B2 | Feriados 3,95 Nao incide
B3 | Auxilio-Enfermidade 0,89 0,69
B4 | 13° Salario 10,74 8,33
B5 | Licenca Paternidade 0,07 0,06
B6 | Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 | Dias de Chuva 1,16 Nao incide
B8 | Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,09
B9 | Férias Gozadas 8,08 6,26
B10 | Salario Maternidade 0,03 0,03
SUBTOTAL DE “B”: 43,57 16,02
C ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM INCIDENCIA DE “A”
C1 | Aviso Prévio Indenizado 4,95 3,84
C2 | Aviso Prévio Trabalhado 0,12 0,09
C3 | Férias Indenizadas 5,00 3,88
C4 | Deposito Rescisdo Sem Justa Causa 3,84 2,98
C5 | Indenizacdo Adicional 0,42 0,32
SUBTOTAL DE “C”: 14,33 11,11
D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO
D1 | Reincidéncia de “A” sobre “B” 16,03 5,90
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0.44 0.34
e Reincidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado ' ’
SUBTOTAL DE “D”: 16,47 6,24
TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS: 111,17 70,17
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PO-XIV - Detalhamento dos Encargos Sociais — Horista e Mensalista (em branco)

NOME DA CONCORRENTE:

OBJETO:

/2016

EDITAL FOLHA

/

DISCRIMINACAO

HORISTA MENSALISTA

%

%

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS

SUBTOTAL DE “A”:

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA DE “A”

SUBTOTAL DE “B”:

C | ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM INCIDENCIA DE “A”

SUBTOTAL DE “C”:

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

SUBTOTAL DE “D”:

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS:
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PO-XVa — Detalhamento do BDI — Servicos — Sem Desoneracao

NOME DA CONCORRENTE:

EDITAL FOLHA
OBJETO:
/2016 /
Item Descri¢cdo % PV % CD
1 | ADMINISTRACAO CENTRAL (AC) 5,92
2 |IMPOSTOS E TAXAS (1) 6,15%
2.1 |ISS 2,50%
2.1 |PIS 0,65%
2.3 | Cofins 3,00%
3 RISCO, SEGURO E GARANTIAS 1,99%
3.1 |Risco (R) 1,48%
3.2 | Seguro (S) 0,25%
3.3 | Garantias (G) 0,26%
4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,07%
5 |LUCRO (L) 8,31
BDI* (%) = 25,87

Aco6rddo TCU n° 2369/2011 e n°® 2622/13

BDI (%) =

(((A+(AC+R+S+G))x(1+DF)x(1+L)/(1-1))-1)*100

ISS municipal: 50% de 5,00% (maior valor do ISS dos municipios)
Obs: Utilizar ISS real do municipio: Lei complementar n° 029/2004
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PO-XVb - Detalhamento do BDI — Materiais — Sem Desoneracéao

NOME DA CONCORRENTE:

EDITAL FOLHA
OBJETO:
/2016 /
Item Descri¢cdo % PV % CD
1 | ADMINISTRACAO CENTRAL (AC) 1,50%
2 |IMPOSTOS E TAXAS (1) 3,65%
2.1 |ISS 0,00%
2.1 |PIS 0,65%
2.3 | Cofins 3,00%
3 |RISCO, SEGURO E GARANTIAS 0,86%
3.1 |Risco (R) 0,56%
3.2 | Seguro (S) 0,15%
3.3 | Garantias (G) 0,15%
4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,85%
5 |LUCRO (L) 511
BDI* (%) = 12,62

Aco6rddo TCU n° 2369/2011 e n°® 2622/13

BDI (%) =

((A+(AC+R+S+G))x(1+DF)x(1+L)/(1-1))-1)*100

ISS municipal: 50% de 5,00% (maior valor do ISS dos municipios)
Obs: Utilizar ISS real do municipio: Lei complementar n® 029/2004
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Anexo IV: Especificagbes Técnicas

ESPECIFICACOES TECNICAS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
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Anexo V: Manual de Uso da Marca do Governo

Manual de Uso da Marca do Governo Federal
Obras (Modelo de Placas Codevasf)

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
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Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orgamento de Referéncia

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORCAMENTO DE REFERENCIA

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
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	7. PROPOSTA
	7.1. A Proposta de Preço, deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos constitutivos.
	7.2.   A Proposta constitui-se dos seguintes documentos:
	7.3. A Proposta  deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Pl...
	7.4. O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de ...

	8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
	8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	8.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:


	9. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	9.1. Os recursos orçamentários em que correrão as despesas da presente contratação são oriundos do Programa de Trabalho: 15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Nacional, PTRES 183561, sob a gestão da ...
	9.2. O valor estimado para a contratação dos insumos, obras e serviços de engenharia objeto deste Termo de Referência, é de R$ 1.093.473,81 (um milhão noventa e três mil quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos), data-base setembro/...
	9.3. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf para os itens necessários à execução do objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orç...
	9.4. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base em cotações de mercado e no Sistema de Preços, Custos e Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI/PI), para o estado do Piauí, na data-base de setembro/2020, não desonerado, atendendo ao...
	9.4.1. No orçamento de referência foram consideradas as seguintes taxas de BDI e Encargos Sociais:

	9.5. O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

	10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
	10.1. O prazo para execução dos serviços e fornecimentos do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contado a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, Incluindo a interligação da miniusina com o sistema Equatorial Piauí, podend...
	10.2. O prazo para vigência do contrato, contado em dias consecutivos, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 45 dias para expedição do Termo de Encerramento Físico dos se...
	10.3. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato e Riscos de Engenharia”, na Unidade de Finanças da Codevasf.

	11. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	11.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, conforme tabela logo abaixo, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim d...
	11.1.1. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados e utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato.
	11.1.2. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser...


	12. REAJUSTAMENTO
	12.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base):
	12.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas.
	12.1.2. Os coeficientes "a", "b" e ‘c" deverão ser determinados a partir da planilha de preços a ser inserida no Anexo 2 após sua elaboração pela Unidade de Custos. Após a adjudicação, na ocasião da elaboração do contrato, os referidos coeficientes de...

	12.2. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

	13. FISCALIZAÇÃO
	13.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
	13.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acess...
	13.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da execução das obras.
	13.4. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pela...
	13.5. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
	13.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos previstos para a execução dos serviços.
	13.7. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços, quando couber.
	13.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relat...
	13.9. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF.
	13.10. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico da obra – RAF.
	13.11. Efetuar os registros diários no Diário da Obra.
	13.12. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
	13.13. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais ...
	13.14. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a te...
	13.15. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento contratual.
	13.16. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
	13.17. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os consequentes boletins de medição.
	13.18. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.
	13.19. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
	13.20. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro.
	13.21. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do praz...
	13.22. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a s...
	13.23. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA.
	13.24. Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as regras contratuais.
	13.25. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos ob...
	13.26. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambie...
	13.27. Realizar vistorias na obra e verificar sua conformidade com as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s.
	13.28. Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade adequada.
	13.29. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em c...
	13.30. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
	13.31. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada med...

	14. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
	14.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF, do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos ...
	14.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua solicitação.
	14.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
	14.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação.
	14.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
	14.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA, e exigências da concessionária de energia elétrica – Equatorial Piauí.
	14.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia.
	14.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por...
	14.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, em...
	14.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é condicionante para:
	14.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

	15. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
	15.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá:

	16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
	16.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade com a Licença Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em função da legislação vigente no local de execução dos serviços.
	16.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa            SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências:
	16.3. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Na...
	16.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n  12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n  362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminad...
	16.5. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.

	17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	17.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:
	17.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso.
	17.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execuç...
	17.1.3. Regularização ambienta\ das localidades onde serão realizados os serviços.
	17.1.4. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme...
	17.1.5. Declaração, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com garantia de fornecimento, dos principais insumos.

	17.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público F...
	17.3. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho.
	17.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos.
	17.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução das obras e serviços.
	17.6. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do prazo contratual.
	17.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato.
	17.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua cont...
	17.9. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
	17.10. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico eq...
	17.11. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.
	17.12. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução C...
	17.13. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros, inclusive em caso(s) de sinistro(s).
	17.14. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.
	17.15. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços e taxas na concessionária Equatorial Piauí.
	17.16. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, ...
	17.17. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.
	17.18. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas ...
	17.19. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contr...
	17.20. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas complementares:
	17.20.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf.
	17.20.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.
	17.20.3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber.

	17.21. Manter no local dos serviços uma pasta com todos os documentos previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, licenças ambientais, projeto básico, alvarás, etc).
	17.21.1. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.

	17.22. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando couber.
	17.22.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas devidamente recuperadas.
	17.22.2. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante o...

	17.23. Manter no local dos serviços durante todo o período de execução em regime permanente no mínimo 01 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso nece...
	17.24. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato.
	17.25. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causa...
	17.26. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, inclusive das instalações.
	17.27. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria des...
	17.28. No momento da desmobilização, para liberação da última parcela, faz-se necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser...
	17.29. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado.
	17.30. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf.
	17.31. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente c...
	17.32. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA Instalar e manter no local dos serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em local a ser determinado pela Codevasf, com as seguintes informaç...
	17.33. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela Codevasf e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas aos TR, independente das exigida...
	17.34. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, na forma das disposições em vigor.
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